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APRESENTAÇÃO  
 

A revisão das Leis Específicas do Plano Diretor Municipal de Londrina engloba 8 leis 
urbanísticas, a saber: Lei de Uso e ocupação do Solo; Lei de Parcelamento do Solo; Lei do 
Sistema Viário; Lei do Perímetro Urbano; Código de Obras; Código Ambiental; Código de 
Posturas e Lei de Preservação do Patrimônio Cultural. 
 

Em novembro de 2022, o IPPUL encaminhou à Secretaria Municipal de Governo os estudos 
e as propostas de projeto de lei para as quatro primeiras leis revisadas: Lei de Uso e Ocupação 
do Solo, Lei de Parcelamento do Solo, Lei do Sistema Viário e Lei da Divisão Territorial, esta 
última que se refere à revisão da Lei do Perímetro. 

 
O segundo grupo de leis específicas revisadas foram: Código de Obras e Edificação; Código 

de Posturas; Código Ambiental e Lei de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural, cuja 
coordenação do processo foi realizado pelo IPPUL e a elaboração do conteúdo, com base na 
leitura técnica e comunitária, realizada pelas secretarias e órgãos afins aos temas das 
respectivas leis.  

 
Por meio do Decreto nº 35/2023, a administração municipal compôs um Grupo de Trabalho 

com o objetivo de realizar ajustes finais às propostas dos projetos de lei das leis complementares, 
cujas atividades passaram a ser coordenadas pela Secretaria Municipal de Governo / 
Procuradoria Geral do Município, tendo o IPPUL como apoio técnico. Neste contexto, como 
resultado dos trabalhos coordenados pela SMG / PGM, foram protocolados na Câmara Municipal 
de Londrina os seguintes projetos de lei:  

 

• Lei do Sistema Viário - PL nº 63/2023; 

• Lei da Divisão Territorial - PL nº 111/2023; 

• Lei de Parcelamento do Solo - PL nº 140/2023; 

• Lei de Uso e ocupação do Solo - PL nº 143/2023. 

• Lei de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural – PL 230/2023; 

• Código Ambiental – PL 231/2023; 

• Código de Obras e Edificação – 234/2023; e 

• Código de Posturas – 235/2023. 
 
Através das discussões do Grupo de Trabalho para a revisão da Lei da Divisão Territorial, 

PL nº 111/2023, considerou-se necessária a inclusão de uma área denominada “Área de 
Expansão Urbana de Desenvolvimento Sustentável (AEU-DS)”. Esta área encontra-se contígua 
ao perímetro urbano, com 41.848.088,95 m² (4.184,80 ha) de extensão, e, de acordo com o Art. 
10 do PL nº 111/2023, “destina-se aos equipamentos regionais, às atividades de turismo, lazer 
e usos de apoio”.  

 
Ainda, de acordo com o Art. 19 do mesmo PL, “os parâmetros de parcelamento do solo, 

infraestrutura, uso e ocupação do solo [...] da Área de Expansão Urbana de Desenvolvimento 
Sustentável (AEU-DS), deverão ser definidos por lei(s) específica(s) a ser(em) protocolada(s) até 
o final de dezembro de 2023.”  

 
Neste contexto apresenta-se neste documento, Volume 1.1 do RELATÓRIO 3 – 

MINUTAS DOS PROJETOS DE LEI, os relatos da 10ª Audiência Pública do processo de revisão 
das Leis Específicas do PDML, assim como a minuta do Projeto de Lei consolidada. 
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1. ATIVIDADES DA 10ª AUDIÊNCIA PÚBLICA – Definição de Parâmetros 
Urbanísticos AEU-DS 

 

A 10ª Audiência Pública para apresentação dos conteúdos diagnósticos e da proposta 
de parâmetros urbanísticos formulados pelo IPPUL para a AEU-DS ocorreu no dia 02 de 
dezembro de 2023, das 08h às 12h15min no Auditório da Prefeitura, na Avenida Duque de 
Caxias, nº 635. A convocação oficial foi publicada na página 108 do Jornal Oficial do 
Município 5035, na edição do dia 31/10/2023.  

 

A audiência teve a seguinte programação: 
 

PROGRAMAÇÃO DA 10ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PROCESSO DE REVISÃO DAS 
LEIS ESPECÍFICAS DO PDML– PARÂMETROS AEU-DS 

Horários Atividades 

08h00 – 08h15 Assinatura da lista de presença 

08h15 – 08h30 Abertura 

08h30 – 09h40 Exposição de diagnóstico e proposições 

09h40 – 10h00 Intervalo 

10h00 – 11h45 Questionamentos, esclarecimentos e propostas comunitárias 

11h00 – 12h00 Encerramento 

 

 

1.1. Convite e preparação 
 

Seguindo a metodologia já adotada nas audiências anteriores do processo de revisão 
das leis específicas do PDML, foi elaborado material gráfico para identificar a atividade em 
desenvolvimento no processo de revisão e promover a divulgação de forma mais efetiva.  

Figura 1 - Convite geral da 10ª Audiência Pública 

 
Fonte: IPPUL. 
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A fim de embasar a comunidade a respeito do tema a ser debatido na 10ª Audiência 
Pública, o IPPUL elaborou o documento preparatório1, que foi publicado no site do IPPUL 
em 17/11/2023, respeitando o disposto no Parágrafo Único do Artigo 146 da Lei Municipal 
nº 13.339/2022. Estes materiais se deram pelo Caderno Técnico 15, com o Diagnóstico e 
Proposições sobre os parâmetros urbanísticos para a AEU-DS e pela Minuta de Projeto Lei 
contendo as Proposições (Anexo 1). O Caderno Técnico 15 abrangeu, entre outros 
assuntos: 

• A Caracterização dos elementos existentes na AEU-DS; 

• Projetos estratégicos; 

• Projetos de Regularização Fundiária; 

• Características da Ocupação e do uso do Solo na localidade da AEU-DS;  

• Os parâmetros urbanísticos; e 

• Proposta de zoneamento e de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo 
na AEU-DS. 

 
O processo de divulgação da 10ª Audiência Pública do processo de revisão das Leis 

Específicas foi dado de forma similar ao realizado nas audiências anteriores realizados pelo 
IPPUL no processo de revisão das leis específicas. Foi feita a divulgação nos meios de 
comunicação das mídias digitais, além do modo formal, por meio de ofícios aos órgãos e 
setores públicos e aos representantes de grupos da sociedade civil organizada (Anexo 2) 

Considerando os grupos de WhatsApp dos Grupos de Trabalho (ETM e GA) (Figura 
2), foram enviados convite do evento e indicação de leitura da notícia vinculada ao tema 
publicada (Figura 3).  

 
Figura 2 – Convite para 10ª Audiência enviado aos Grupos de Trabalho pelo 

WhatsApp ao GA e a ETM 

 
 

                                                           
1 Disponíveis em: https://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-2028.html 
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Fonte: WhatsApp 

 

 A reportagem mencionada anteriormente pode ser verificada na figura a seguir. Ela 
aborda os informes sobre a realização e o tema da 10ª Audiência Pública.  

 
Figura 3 – Reportagem sobre a 10ª Audiência Pública 
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O Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina (Ippul) promove neste sábado (2), das 8h às 
12h, a 10ª Audiência Pública do Processo de Revisão das Leis Específicas do Plano Diretor Municipal de 
Londrina (PMDL). A atividade será realizada no auditório da Prefeitura de Londrina (Avenida Duque de 
Caxias, 635 – 2º andar), e é aberta a toda a comunidade, sem necessidade de inscrição prévia. Também 
haverá transmissão on-line do encontro, por meio da plataforma WebConf (clique aqui). 
Tendo o título de “Definição de parâmetros e requisitos urbanísticos para a Área de Expansão Urbana de 
Desenvolvimento Sustentável (AEU-DS)”, a audiência é voltada principalmente à população residente e 
aos possuidores de lotes na região da Estrada do Limoeiro. 

Prevista pelo projeto de lei (PL) que define a Lei da Divisão Territorial do Município de Londrina (antiga 
Lei do Perímetro Urbano), a AEU-DS é uma delimitação que visa preservar as características originais 
daquela região. Dentre as quais, estão o foco majoritário na manutenção de áreas de plantações agrícolas, 
a presença de restaurantes e estabelecimentos voltados ao lazer e ao turismo rural, o baixo adensamento 
urbano e a disponibilidade de uma infraestrutura básica. Além disso, também fica estabelecida a 
destinação de alguns pontos para a prestação de serviços e localidades onde será feita a ocupação urbana 
formal, para fins residenciais, de maneira gradual. 

A Área de Expansão Urbana de Desenvolvimento Sustentável foi proposta por um Grupo de Trabalho da 
Secretaria Municipal de Governo (SMG), que analisou o PL da Lei da Divisão Territorial. O projeto original 
havia sido elaborado pelo Ippul, através de um processo marcado pela participação popular e que 
envolveu diversas organizações, no âmbito da atualização das leis do Plano Municipal Diretor de Londrina 
2018-2028. 

Para implementar a proposta da SMG, o Instituto efetuou uma consulta junto à população da região da 
Estrada do Limoeiro, por meio de uma reunião pública conduzida na Igreja Assembleia de Deus, localizada 
na Fazenda Nata. A comunidade recebeu formulários impressos e o link para um questionário on-line, e 
o Ippul também distribuiu panfletos na região, com o objetivo de estimular a participação de seus 
habitantes. 
 
Com base nos dados coletados junto aos munícipes, o órgão elaborou sua proposta, que será apresentada 
durante a audiência de sábado (2), junto com um relatório que contém informações sobre os resultados 
do levantamento. A minuta do projeto de lei e o Caderno Técnico 15, com todos esses dados, estão 
disponíveis no site do Ippul (acesse aqui). 
Na mesma página, também está disponível o formulário através do qual a população poderá apresentar 
propostas relativas à Área de Expansão Urbana de Desenvolvimento Sustentável (AEU-DS), até uma 
semana após a audiência. Conforme o cronograma do processo, os parâmetros de parcelamento do solo, 

https://webconf.londrina.pr.gov.br/b/ins-yp7-hmf
https://blog.londrina.pr.gov.br/?p=164034
https://blog.londrina.pr.gov.br/?p=164034
https://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-2028.html
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infraestrutura, uso e ocupação do solo da AEU-DS deverão ser definidos por legislação específica, a ser 
protocolada até o final de dezembro de 2023. 

A gestora de Engenharia e Arquitetura, Larissa Blanski, da Gerência de Pesquisa e Plano Diretor do Ippul, 
explicou que, além de ter como foco a apresentação da proposta, a audiência será um momento para que 
a população faça seus questionamentos e apresente suas contribuições. 

“A criação da AEU-DS está alinhada às adaptações da antiga Lei de Perímetro Urbano, que passou a se 
chamar Lei da Divisão Territorial do Município e agora estabelece uma delimitação oficial dos bairros e 
regiões de Londrina”, afirmou. 

Blanski destacou que o Plano Diretor do Município de Londrina (PDML 2018-2028), cuja lei foi publicada 
em janeiro de 2022, é acompanhado por oito leis específicas. São elas a Lei de Uso e Ocupação do Solo, 
Lei de Parcelamento do Solo, Lei do Sistema Viário, Lei da Divisão Territorial, Código de Obras, Código 
Ambiental, Código de Posturas e Lei de Preservação do Patrimônio Cultural. 

“As leis de Divisão Territorial e de Parcelamento do Solo já passaram por audiências públicas na Câmara 
Municipal, e as próximas serão as leis do Sistema Viário e de Uso e Ocupação do Solo, para as quais ainda 
não foram marcadas datas. Na sequência, haverá audiências públicas organizadas pelo Legislativo para 
discutir a Lei de Preservação do Patrimônio Cultural e os códigos Ambiental, de Obras e de Posturas”, 
sublinhou a gestora de Engenharia e Arquitetura. 

Fonte: https://blog.londrina.pr.gov.br/?p=168699 
 

 

 Também foram realizadas divulgações por meio do jornal Oficial do Município, 
conforme publicação realizada no JO nº 5035, Página 108 no dia 31 de outubro de 2023; por 
meio de e-mails apresentados pelos moradores da AEU-DS por ocasião da reunião pública 
realizada no local em 16/09/2023; por meio do canal de intranet dos servidores municipais, 
no site da Prefeitura Municipal de Londrina; pelas redes sociais do IPPUL (Instagram e 
Facebook), por meio de mensagens para os representantes dos Distritos do Municípios e 
publicação em Jornal de grande veiculação local. As imagens a seguir demonstram estas 
divulgações. 
 

Figura 4 – Divulgação da 10ª Audiência Pública no Jornal Oficial do Município 

 

 
Fonte: Jornal Oficial nº 5035 de 31/10/2023 

https://blog.londrina.pr.gov.br/?p=168699
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Figura 5 – Divulgação do Banner no site principal da PML 

 
Fonte: https://www.londrina.pr.gov.br/ 

 

https://www.londrina.pr.gov.br/
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Figura 6 – E-mail encaminhado aos contatos da AEU-DS que informaram e-mails 

 
Fonte: IPPUL 

 
 

Figura 7 – Divulgação realizada no Website do IPPUL 

 
Fonte: https://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-2028.html 

https://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-2028.html
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Figura 8 – Divulgação realizada no canal Interação da PML 

 
Fonte: IPPUL 

 
Figura 9 – Mensagem encaminhada aos representantes dos Distritos de Londrina por meio 

do aplicativo de Whatzapp  
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Fonte: Whatzapp (IPPUL) 
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Figura 10 – Divulgação realizada em redes sociais 
 

  
Fonte: IPPUL 

 
Figura 11 – Convite publicado no Jornal Folha de Londrina 

 
Fonte: Jornal Folha de Londrina de 07/11/2023 
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1.2. Desenvolvimento da Audiência 

A 10ª Audiência Pública ocorreu de forma presencial e virtual, através da plataforma 
de web-conferência da Prefeitura de Londrina (WebConf) conforme o link publicado 
antecipadamente no site do IPPUL (Figura 12). Também foi realizada transmissão da 
Audiência pelo Canal do IPPUL no YouTube.   

 
Figura 12 – Divulgação do link da reunião no site do IPPUL 

 
Fonte: IPPUL. 

Ao todo, houve a participação de cerca de 163 pessoas no evento. Destes foram 118 
participantes presenciais, 37 participantes pela plataforma WebConf e 08 que 
acompanharam pelo Canal do YouTube, conforme expresso no gráfico a seguir. 
 

Gráfico 1 - Participantes da 10ª Audiência Pública 
   

 
Fonte: IPPUL. 

 

 

 

Assim como ocorreu nas audiências anteriores, os participantes que estiveram no 
Auditório da PML, foram recepcionados com coffee break. Houve momento para a assinatura 
da lista de presença para registar-se no evento.  
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Nas figuras a seguir podem ser observadas as imagens destes registros, assim como 
a sequência das listas de presença assinadas pelos participantes. 

 
Figura 13 – Registro do momento da assinatura da Lista de Presença 

  
  

  

Fonte: IPPUL. 

Figura 14 – Visualização da 10ª Audiência pelo Canal do YouTube 

 
Fonte: YouTube
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Figura 15 - Lista de Presença da 10º Audiência Pública – Sociedade Civil 
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Figura 16 - Lista de Presença da 10º Audiência Pública – Servidores do IPPUL 
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Tabela 1 – Lista de participação da 10ª Audiência Pública (plataforma WebConf) 
 NOME ENTIDADE 
1 Ana Bárbara  SINDUSCON 

2 Gabriel Cury Bonato - 

3 Rubens Ventura CMPGT 

4 Ana Paula - 

5 Aparecido Militão - 

6 Carlos Amaral - 

7 Cleuza - 

8 Danielle - 

9 Decarlos Manfrin - 

10 Elza Galdino Bitencourt - 

11 Flori Zempulski - 
12 Gabriel Cury Bonato - 

13 Gilson silva - 

14 Haydee da Costa Zempulski - 

15 Ivan - SMAA - 

16 Letícia - 

17 Lucas  - 

18 Luzimar  - 

19 Marcos  - 

20 Maurilio  - 

21 Roberto  - 

22 Sirlei  - 
23 Sônia Marlene Colina do Sol 

24 Aline  - 

25 Carlos j - 

26 Fiama  - 

27 Marcelo Medeiros  - 

28 Rafael  - 

29 Rubens Ventura - 

30 Zélia  - 

31 Adalto  - 

32 Brazil  - 

33 Celita Klepa - 
34 Alexandre  - 

35 Haroldo  - 

36 Luciano  - 

37 Luís Gustavo  - 
Fonte: WebConf. 

 

  Audiência Pública foi aberta com a fala do Diretor-Presidente do IPPUL, Gilmar 
Domingues Pereira. A apresentação do conteúdo foi realizada pelos servidores: Larissa 
Maria Zanelatto Blanski (Arquiteta e Urbanista), Maria Eunice Garcia Ferreira (Gerente 
de Pesquisa e Plano Diretor), Caroline Nascimento Benek (Arquiteta e Urbanista) e 
Jefferson Eduardo Callegari (Diretor de Planejamento Urbano do IPPUL). 

Inicialmente foi realizada uma breve contextualização das atividades 
desenvolvidas desde o início do processo de revisão das leis específicas do PDML, 
ressaltando a importância da participação da sociedade civil organizada, representada 
pelo Grupo de Acompanhamento (GA) e da Equipe Técnica Municipal (ETM) durante 
todo processo.  

Na sequência foi apresentado o resultado do estudo diagnóstico realizado na 
delimitação da AEU-DS resultante dos dados obtidos junto a diversos órgãos 
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municipais, estaduais, federais, assim como a partir dos dados obtidos junto a 
população da AEU-DS que responderam à pesquisa realizada por meio de formulários.  

Por último foi realizada a apresentação da proposta do Projeto de Lei elaborado 
pelo IPPUL. Os slides da apresentação podem ser visualizados na figura a seguir.  
 

Figura 17 - Apresentação do IPPUL na 10ª Audiência Pública 
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Fonte: IPPUL. 

 
 

Findada a apresentação, foi realizado um intervalo de 20 minutos, conforme 
previsto na programação da Audiência, momento este que os participantes puderam 
organizar suas contribuições a serem colocadas verbalmente no retorno das atividades. 
Neste momento os participantes foram conduzidos ao coffeebreak.  
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A seguir podem ser observadas as imagens (fotos) deste primeiro momento da 
10ª Audiência Pública. 

 
Figura 18 - Momentos da apresentação dos conteúdos da 10ª Audiência Pública 
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Fonte: IPPUL. 

 

 

Figura 19 - Momentos das falas (contribuições) dos participantes da 10ª 
Audiência Pública 
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Fonte: IPPUL 

 A seguir estão mostradas algumas capturas de imagens realizadas durante o 
evento, demonstrando as participações pelo modo remoto. 
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Figura 20 - Prints da transmissão da Audiência pela WebConf 
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Fonte: Plataforma WebConf –  

https://webconf.londrina.pr.gov.br/playback/presentation/2.3/ad635a94442cf995cda9a06d4ee12930fe0731
a2-1701512829353 

 
 

1.2.1. Manifestações presenciais e encaminhamento de propostas e 
contribuições 

Após o coffeebreak, os participantes puderam se manifestar conforme seus 
pleitos de acordo com o tema da Audiência. As falas foram organizadas conforme a 
ordem de inscrição realizada (Figura 21). Ao todo foram 18 inscritos, que, após suas 
colocações, tiveram alguns esclarecimentos realizados pelo IPPUL.  

https://webconf.londrina.pr.gov.br/playback/presentation/2.3/ad635a94442cf995cda9a06d4ee12930fe0731a2-1701512829353
https://webconf.londrina.pr.gov.br/playback/presentation/2.3/ad635a94442cf995cda9a06d4ee12930fe0731a2-1701512829353
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Figura 21 - Credenciamento de falas realizadas na Audiência 

 
Fonte: IPPUL 

Além das colocações realizadas durante o evento, já no início da Audiência os 
participantes foram informados que a formalização de propostas, através do Formulário 
de Propostas e Contribuições disponibilizado no site do IPPUL, poderia ocorrer até o dia 
11/12/2023. Foi evidenciado durante a apresentação inicial que: 

• O IPPUL deverá divulgar e analisar as propostas advindas das Audiência; 
• As propostas poderão ser adotadas por meio da revisão do conteúdo apresentado 
na Audiência; 
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• As contribuições não encorpadas na proposta deverão ser justificadas pelo IPPUL 
em conteúdo a ser incorporado no Relatório da 10ª Audiência Pública. 

 
No Anexo 3 deste Relatório podem ser verificadas todas as contribuições / 

propostas recebidas durante da realização da 10ª Audiência. 

O debate sobre os temas tratados durante a 10ª Audiência, o mesmo pode ser 
visualizado nos registros dados na gravação integral do evento, por meio da plataforma 
WebConf, podendo ser acessado pelo link: 

https://webconf.londrina.pr.gov.br/playback/presentation/2.3/ad635a94442cf995cda9a0
6d4ee12930fe0731a2-1701512829353 

 De maneira resumida as falas daqueles que estavam participando 
presencialmente abordaram: 

• agradecimentos;  

• manifestação de apoio ao PL 111/2023 (Divisão territorial), 135/2023 (Reurb) e 

66/2023 (Responsabilidade quanto a fiscalização em meio rural); 

• Reclamação em relação a divulgação; 

• Sobre os formulários não terem abrangido o universo da população da AEU-DS; 

• Sobre particularidades de agrupamentos que não se enquadram nos critérios 

da Reurb, assim como não estão incluídos dentro da delimitação da AEU-DS; 

• Sobre a definição de uma zona de expansão de tamanha dimensão sem que se 

tenha tido uma discussão mais ampla sobre o tema com a comunidade 

londrinense, assim como não ser esta proposta compatível com a lógica dos 

vazios urbanos e a necessidade de ocupação dos mesmos antes de qualquer 

expansão. Indica-se que a área permaneça rural mesmo porque o município 

não tem como arcar com a estrutura urbana também naquela localidade – 

discordância da proposta do PL 111 e deste que está em debate; 

• Necessário prezar pela legalidade, desenvolvimento social e combater a 

clandestinidade, definindo as penalidades; 

• Sinalização imediata na Estrada do Limoeiro; 

• Solicitação de cronograma para a aprovação destas leis (Reurb, Divisão 

Territorial e Parâmetros AEU-DS); 

• Quanto aos loteamentos irregulares dentro da delimitação da zona de expansão 

do aeroporto, possibilidade de movimentação de terras e edificações imediatas 

naquela localidade; 

• A proposta apresentada está sendo vista como uma proteção, blindagem aos 

interesses do Setor de Turismo e Lazer, que coincidente com a AEU-DS (em 

grande parte), onde se quer que mantenha as características rurais sendo esta 

sua principal vocação; e, 

• Sobre situações em que os adquirentes de lotes na AEU-DS forma enganados 

por aqueles que realizaram a venda dos terrenos. 

1.2.2. Manifestações virtuais 

Os participantes que acompanharam a Audiência pela plataforma de web 
conferência da PML, a Web Conf, e pelo canal do YouTube puderam apresentar suas 

https://webconf.londrina.pr.gov.br/playback/presentation/2.3/ad635a94442cf995cda9a06d4ee12930fe0731a2-1701512829353
https://webconf.londrina.pr.gov.br/playback/presentation/2.3/ad635a94442cf995cda9a06d4ee12930fe0731a2-1701512829353
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contribuições por escrito na própria plataforma. As manifestações recebidas pelo chat, 
foram as seguintes: 

• Excelente material que será de grande valia para tomadas de decisões futuras; 

• Parabéns ao Ippul por esse trabalho de diagnostico. Muito conteúdo técnico que 

com certeza ajudará o município a planejar o futuro dessa região. A ocupação 

dessa área já é realidade, e é muito importante essa organização a fim de evitar 

ônus aos demais 

• munícipes e expansão desordenada. Essas informações poderão, inclusive, 

auxiliar o Ministério Publico a identificar loteamentos clandestinos e uso errado 

do solo; 

• Um trabalho de fôlego e de alto nível de apuração e técnico; 

• Divulgação Publicitária e Placas distribuídas na região informando as restrições. 

 

1.2.3. Considerações finais 
 

Todas as falas estão contidas na gravação realizada do evento, e pode ser 
consultada2 e verificadas de forma integral. 

 
O IPPUL e o Secretário Municipal de Governo, o Procurador do Município de 

Londrina, Sr. João Luiz Martins Esteves realizaram algumas considerações acerca dos 
questionamentos realizados.  

 
Em relação ao levantamento realizado foi ressaltando que os resultados 

apresentados demostram a compilação tanto dos dados da pesquisa realizada com a 
comunidade, que mesmo não sendo o universo da população local, mas conforme a 
metodologia adotada por outros órgãos, a exemplo do IBGE (amostragem), associados 
a outras fontes de informações, demonstram com bastante fundamento a realidade 
local. 

 
Quanto a justificativa em relação a dimensão da AEU-DS, ela foi pensada no 

contexto de viabilizar uma ocupação controlada, com controle ambiental, pouco 
adensada, sendo um dos objetivos da Audiência a definição do que se pode realizar 
dentro desta delimitação. A localidade sob a zona aeroportuária, foi mencionado que os 
parâmetros estão apresentados na proposta do PL nº 143/2023 (LUOS).  

 
Em relação aos terrenos com fracionamento do solo que não estão inseridos 

dentro da AEU-DS, assim como não se enquadram nos critérios do PL nº 135/2019, foi 
salientado que cada caso deverá ser analisado conforme as suas particularidades. O 
IPPUL está programando e realizando visitas institucionais para o aprofundamento do 
conhecimento da realidade das localidades. Esta fala foi direcionada a requerente que 
apresentou o formulário durante a realização do evento, conforme documento contido 
no Anexo 3. 

  
Concluídas as falas, a Audiência foi encerrada em torno de 12h15min. 

 

                                                           
2 Disponível em: 
https://webconf.londrina.pr.gov.br/playback/presentation/2.3/ad635a94442cf995cda9a06d4ee12930fe0731
a2-1701512829353 
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2. MINUTA DO PROJETO DE LEI CONSOLIDADA – DEFINIÇÃO DE 
PARÂMETROS URBANÍSTICOS AEU-DS 

 
 

CAPÍTULO I 
DAS DIPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1. Esta Lei estabelece parâmetros de uso e ocupação do solo para os imóveis 
localizados na Área de Expansão Urbana de Desenvolvimento Sustentável (AEU-DS), 
cuja delimitação está definida na Lei da Divisão Territorial do Município de Londrina. 
 
Art. 2. A Área de Expansão Urbana de Desenvolvimento Sustentável (AEU-DS), 
adjacente ao perímetro urbano de Londrina, destina-se à instalação de equipamentos 
regionais e às atividades de turismo, lazer e usos de apoio. 
 
Art. 3. Para fins desta lei, adotam-se as definições da Lei de Uso e Ocupação do Solo 
e da Lei de Parcelamento do Solo. 
 

CAPÍTULO II 
DAS ZONAS DA ÁREA DE EXPANSÃO URBANA DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 
 

Art. 4. Para a aplicação dos parâmetros urbanísticos de uso e ocupação do solo, a Área 
de Expansão Urbana de Desenvolvimento Sustentável é dividida nas seguintes zonas: 
 
I. Eixos de Expansão Urbana Comercial do Limoeiro: abrangem a Estrada Major 
Achilles Pimpão Ferreira e a Rodovia João Alves da Rocha Loures, destinada 
prioritariamente ao uso comercial e de serviços vicinais e setoriais, à produção 
agropecuária e aos demais usos vinculados aos ativos típicos rurais, somado ao uso 
residencial unifamiliar de baixíssima densidade; 
II. Zona de Expansão Urbana Residencial do Limoeiro: destinada prioritariamente ao 
uso residencial unifamiliar de baixíssima densidade, com mescla de comércio e serviços 
de apoio aos moradores, de produção agropecuária e demais usos vinculados aos 
ativos típicos rurais; 
III. Zona Campestre do Limoeiro: destinada à manutenção da produção agropecuária, 
do turismo e lazer e demais usos vinculados aos ativos típicos rurais; 
IV. Zona Especial de Equipamentos Institucionais (ZINST): abrange atividades 
regionais de grande porte, operadas pelo poder público ou concessionárias, com 
parâmetros de parcelamento, uso e ocupação implantados específicos para o 
desempenho de suas finalidades. 
 
§1º O Zoneamento de Eixo de Expansão Urbana Comercial do Limoeiro se aplica aos 
lotes e glebas que fazem frente para as vias definidas no Anexo I – Mapa do 
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, respeitados os requisitos definidos na Lei de 
Parcelamento do Solo. 
 
§2º Os imóveis localizados na Zona Campestre do Limoeiro deverão manter as 
características de uso e ocupação rurais, conforme definições das legislações 
municipais, estaduais e federais vigentes, em especial quanto à fração mínima de 
parcelamento do INCRA para o Município de Londrina. 
 
§3º Os parâmetros de uso e ocupação do solo da Zona Especial de Equipamentos 
Institucionais (ZINST) seguem o estabelecido na Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
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§4º Havendo alteração ou revogação do Decreto Municipal nº 995 de 09 de agosto de 
2019, a Zona Especial de Equipamentos Institucionais (ZINST), inserida na área de 
expansão urbana, deverá ter seus limites e parâmetros estabelecidos por lei específica, 
seguindo-se definições das leis vinculadas ao Plano Diretor Municipal e das diretrizes e 
estratégias da Lei Municipal nº 13.339/2022. 
 
Art. 5. As delimitações espaciais referentes às zonas estão especificadas no Anexo I - 
Mapa do Zoneamento da AEU-DS, parte integrante desta Lei. 
 
Art. 6. As localidades objeto de processo de Regularização Fundiária Urbana (REURB) 
poderão ser definidas como Zonas de Urbanização Específica, conforme parâmetros e 
critérios definidos em legislação específica. 
 

CAPÍTULO III 
DOS PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 
Art. 7. Os parâmetros de uso e ocupação do solo aplicáveis à cada zona são 
estabelecidos no Anexo II, parte integrante desta Lei. 
 
Art. 8. Os parâmetros urbanísticos definidos nesta lei aplicam-se exclusivamente aos 
imóveis que tenham passado pelo processo regular de parcelamento de solo para fins 
urbanos ou de regularização fundiária, conforme legislação vigente. 
 
Art. 9. Para todos os usos do solo, a vedação junto ao alinhamento deverá ser 
constituída de elementos construtivos que garantam a permeabilidade visual em pelo 
menos 2/3 (dois terços) de sua extensão. 
 
§1º Para garantir a permeabilidade visual, os elementos construtivos da vedação 
deverão ser vazados, transparentes, em grade ou trama, descontados os elementos 
estruturais. 
 
§2º É admitida a construção de muretas até o limite de 80cm (oitenta centímetros) no 
alinhamento para contenção do terreno na extensão do alinhamento com 
permeabilidade visual. 
 

CAPÍTULO IV 
DO PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS 

 
Art. 10. Os parcelamentos do solo na Área de Expansão Urbana de 
Desenvolvimento Sustentável deverão cumprir os requisitos e procedimentos da 
legislação federal, estadual e municipal vigente, especialmente a lei de parcelamento 
do solo para fins urbanos, uso e ocupação do solo e do sistema viário, assim como as 
demais legislações vinculadas ao Plano Diretor Municipal. 
 
Art. 11. São responsabilidades do empreendedor a execução e o custeio das 
obras de infraestrutura essencial que, para fins desta lei, são considerados os seguintes 
itens:  
I. demarcação dos lotes, das vias e das áreas não edificáveis; 
II. implantação de acesso ao lote, a partir do sistema viário existente e terraplenagens; 
III. solução de escoamento das águas pluviais; 
IV. sistemas de abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário, coletivos 
ou individuais; 
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V. energia elétrica e iluminação pública; 
VI. solução de pavimentação alternativa ao asfalto, como moledo ou poliedro, e meio-
fio com sarjeta nas vias de circulação; 
VII. calçadas, assegurando acessibilidade e acabamento antiderrapante no passeio, 
conforme definido na Lei Municipal do Sistema Viário e Código Municipal de Obras; 
VIII. muretas, ou outro meio de contenção, nas áreas à jusante da drenagem 
superficial, em lotes cuja declividade seja superior a 5% (cinco por cento); 
IX. obras viárias de retorno e passarelas para pedestres, se necessárias. 
 
§1º As obras viárias estratégicas e as rodovias que passarem pela AEU DS, poderão 
ter infraestrutura completa e uso definido conforme a Lei de Uso e Ocupação do Solo e 
não estarão sujeitas as limitações contidas nesta lei. 
 
§2º Para as localidades objeto de processo de Regularização Fundiária (Reurb), a 
infraestrutura exigida deverá seguir os parâmetros e definições dadas pela legislação 
específica para este fim. 
 
Art. 12. São considerados para fins urbanos os parcelamentos para finalidades 
distintas das atividades de produção agrícola, pecuária, extrativista, florestal ou 
agroindustrial, conforme definido na Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
 
Parágrafo único. As glebas não parceladas para fins urbanos poderão ser anexadas ou 
subdivididas junto ao órgão competente atendendo à fração mínima de parcelamento 
do INCRA para o Município de Londrina. 
 
Art. 13.  Os parcelamentos do solo deverão respeitar as áreas de unidades de 
conservação, reserva legal e vegetação nativa, conforme legislação ambiental vigente, 
bem como as restrições de uso e ocupação das Áreas Estratégicas para a Conservação 
e Recuperação da Biodiversidade, conforme a Resolução Conjunta SEMA/IAP n° 
005/2009 e suas atualizações.  
 
Parágrafo único. As áreas com restrições ambientais deverão ser demonstradas no 
processo de Diretrizes Urbanísticas. 
 
Art. 14.  As Áreas de Interesse Ambiental (AIA) na Área de Expansão Urbana de 
Desenvolvimento Sustentável serão definidas conforme as leis de parcelamento do solo 
para fins urbanos e uso e ocupação do solo, em conjunto com as demais legislações 
vinculadas ao Plano Diretor Municipal. 
 

CAPÍTULO V  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 15. Para todos os tipos de edificações e usos do solo, independentemente 
das zonas, as determinações desta Lei não substituem nem isentam a obediência às 
normas Federais, Estaduais e Municipais que objetivam assegurar proteção ao meio 
ambiente, além de condições sanitárias, de segurança, de iluminação, de ventilação, de 
insolação e de circulação interna. 
 
Art. 16. No entorno do Aeroporto José Richa, os imóveis deverão atender às 
condicionantes do Plano Específico de Zoneamento de Ruído – PEZR conforme as 
Áreas Especiais Aeroportuárias (AEAs), de modo complementar ao zoneamento 
definido pela presente lei.  
 



 Texto: 17/11/2023 

Minuta do Projeto da Lei: 

Parâmetros de Uso e Ocupação do Solo – AEU-DS 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 
RELATÓRIO da 10ª Audiência Pública – Definição de Requisitos e Parâmetros Urbanísticos para a AEU-DS 

44 

Art. 17. Os lotes e chácaras resultantes de parcelamentos do solo irregulares ou 
clandestinos, só poderão obter licenças ou autorizações de construção, ampliação ou 
funcionamento após ter cumprido o processo de regularização, nos termos da legislação 
vigente. 
 
Art. 18. Os núcleos urbanos informais consolidados na AEU-DS cujos parâmetros 
atendam aos mínimos definidos nessa lei poderão realizar o processo de regularização 
conforme as normas da legislação vigente.     
 
Art. 19. Os núcleos urbanos informais consolidados que não se enquadrarem nos 
termos do artigo anterior, assim como estiverem fora do marco temporal estabelecido 
pela Lei da REURB (2016), poderão requerer o processo de regularização fundiária 
desde que consolidados até a data de 31/12/2023. 
 
Parágrafo único. O processo de regularização fundiária de que trata o Caput deverá 
seguir as definições da Lei Municipal de Reurb e será regulamentado por decreto.    
 
Art. 20. Nas áreas já parceladas para fins urbanos, onde houver alteração de lote 
mínimo com a aplicação da presente Lei, serão resguardadas as dimensões e a área 
mínima conforme planta do projeto de loteamento aprovado. 
 
Art. 21. Os casos omissos nesta lei serão analisados pelo IPPUL com base no 
disposto nas demais leis vinculadas ao Plano Diretor Municipal e nas diretrizes e 
estratégias da Lei Municipal nº 13.339/2022 e serão encaminhados para análise, 
parecer e deliberação do Grupo Técnico Permanente de Acompanhamento do Plano 
Diretor Municipal (GTPA), nos termos da Lei Estadual nº 15.229/2006, Artigo 3º. 
 
Art. 22. São partes integrantes desta Lei os Anexos I e II, sendo:  
 
I. ANEXO I – Mapa de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo;  
II. ANEXO II – Quadros de Parâmetros Urbanísticos de Uso e Ocupação do Solo. 
 
Art. 23. Art. Esta Lei entrará em vigor após a data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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ANEXO I 

 Mapa de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo 
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ANEXO II 

Quadros de Parâmetros Urbanísticos de Uso e Ocupação do Solo 

EIXO DE EXPANSÃO URBANA COMERCIAL DO LIMOEIRO 

USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS PERMISSÍVEIS 

Lote / 

unidade 

autônoma 

mínima 

(m²) 

Frente 

mínima 

(m) 

Taxa de 

ocupação 

máxima 

(%) 

Coeficiente de 

Aproveitamento 

básico (CA) 

Gabarito 

máximo 

(pav.) 

Taxa de 

Permeabilidade 

mínima (%) 

Recuo 

mínimo 

(m) 

Afastamento 

mínimo (m) 

lateral Fundos 

R
E

S
ID

E
N

C
IA

L
 Unifamiliar ou 

Bifamiliar 

(RUB) 

 

Multifamiliar 

em 

Condomínio 

(RMC-RUB)  

- 

3.000 25 20 0,2 2 50 5 2,5 5 

N
Ã

O
-R

E
S

ID
E

N
C

IA
L

 

Misto (M) 

CS-a 

CS-b 

CS-c 

CS-d 

Ind-a 

IPP 

(a) 

AEX-1 Básica e 

RH 

(b)  

AEX-1 RAT e 

RHAT 

(c) 

AEM 

(d) 

(a) Atividade limitada à área máxima utilizada de 1.000m². 

(b) Atividade permissível mediante parecer favorável ao Relatório de Caracterização Locacional do Estabelecimento, podendo 

este permitir o licenciamento em imóveis não parcelados para fins urbanos. 

(c) Atividade permissível com área utilizada de até 3.000m², mediante parecer favorável ao Relatório de Caracterização 

Locacional do Estabelecimento, podendo este permitir o licenciamento em imóveis não parcelados para fins urbanos. 

(d) Atividade permissível exceto em imóvel parcelados para fins urbanos. 

 

 

ZONA DE EXPANSÃO URBANA RESIDENCIAL DO LIMOEIRO 
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USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS PERMISSÍVEIS 

Lote / 

unidade 

autônoma 

mínima 

(m²) 

Frente 

mínima 

(m) 

Taxa de 

ocupação 

máxima 

(%) 

Coeficiente de 

Aproveitamento 

básico (CA) 

Gabarito 

máximo 

(pav.) 

Taxa de 

Permeabilidade 

mínima (%) 

Recuo 

mínimo 

(m) 

Afastamento 

mínimo (m) 

lateral fundos 

R
E

S
ID

E
N

C
IA

L
 Unifamiliar ou 

Bifamiliar 

(RUB) 

 

Multifamiliar 

em 

Condomínio 

(RMC-RUB)  

- 

3.000 25 20 0,2 2 50 10 2,5 10 

N
Ã

O
-R

E
S

ID
E

N
C

IA
L

 

Misto (M) 

CS-a 

CS-b 

CS-c 

IPP 

(a) 

AEX-1 Básica e 

RH 

(b)  

AEX-1 RAT e 

RHAT 

(c) 

AEM 

(d) 

(a) Atividade limitada à área máxima utilizada de 600m². 

(b) Atividade permissível mediante parecer favorável ao Relatório de Caracterização Locacional do Estabelecimento, podendo 

este permitir o licenciamento em imóveis não parcelados para fins urbanos. 

(c) Atividade permissível com área utilizada de até 3.000m², mediante parecer favorável ao Relatório de Caracterização 

Locacional do Estabelecimento, podendo este permitir o licenciamento em imóveis não parcelados para fins urbanos. 

(d) Atividade permissível exceto em imóvel parcelados para fins urbanos. 
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ANEXOS (10ª AUDIÊNCIA PÚBLICA) 
 

Anexo 1 – Minuta apresentada – material para Discussão na 10ª Audiência Pública 
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Anexo 2 – Ofícios encaminhados – Convite para a 10ª Audiência Pública 
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Anexo 3 – Manifestação recebida durante a realização recebida durante a 10ª Audiência 
Pública 

 


